Exposição de Motivos
Projeto de Lei 024/2014



		O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na doação do lote urbano nº 41, da quadra nº 195, formada pelas Ruas Diogo Antonio Feijó, João Kaufmann, Cipriano Barata, Gaspar Silveira Martins e Washington Luiz, situado nesta cidade, com área de 1.272,70m², com prédio de alvenaria medindo 428,95m², registrado na Matrícula n° 22.447 do Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos, para a Universidade Estadual do Rio Grande Do Sul – UERGS.

		Referida doação se dará para fins de instalações da referida entidade educacional em nosso Município, para que a mesma possa ter uma sede ampla e melhor atender aos munícipes na prestação dos serviços educacionais, em especial na realização de cursos de nível técnico/superior.

 		Saliente-se que anteriormente já havia sido realizada a cessão de uso da área para a referida Universidade, porém, com a implantação do curso de agronomia presencial em nossa cidade pela Instituição, vemos como forma de incentivo à sua definitiva e mais ampla instalação a doação definitiva da área para a mesma.

 		No entanto, como é de praxe e legalmente previsto, a doação restará gravada com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocessão em caso de fechamento da unidade local da Universidade ou destinação diversa da inicialmente pactuada, exceto para fins de composição de garantia junto à instituições financeiras para aplicação no bem ora doado, nos termos do que preceitua a letra ‘e’ do inciso I do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal.

 		Trata-se de amplo projeto educacional iniciado no Município com a implantação de vários centros educacionais e Universidades como forma de garantir acesso a todos os munícipes de forma indistinta.

		Tendo em vista a necessidade premente da doação, face a necessidade urgente da Universidade na implantação de seus projetos, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa proceder na doação o mais breve possível.



Atenciosamente,


José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos 

Projeto de Lei n° 024/2014

Autoriza o Município de Três Passos a proceder na doação de lote urbano com edificação á Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS e dá outras providencias.

 	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na doação do imóvel abaixo descrito, para a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 1156, Centro, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob nº 04.732.975/0001-65, com o objetivo de instalação de referida entidade educacional em nosso município.

Lote Urbano nº 41, da quadra nº 195, com área de 1.272,70m², situado no lado impar da Rua Cipriano Barata, distante 135,20 metros da esquina com a Rua 7 de Setembro, no quarteirão formado pelas Ruas Diogo Antônio Feijó, 7 de Setembro, Cipriano Barata, Gaspar Silveira Martins e Waschington Luiz, no Município de Três Passos, confrontando ao Norte, com o lote urbano nº 40, por uma linha de 65 metros; ao Sul, com o lote urbano nº 43, por uma linha de 65 metros; ao Leste, com a Rua Diogo Antônio Feijó, por uma linha de frente de 19,58 metros; e, a Oeste, com a Rua Cipriano Barata, por uma linha de frente de 19,58 metros. Com um prédio de alvenaria, coberto com telhas de cimento amianto, medindo 428,95 m².

 	Art. 2º - O Lote Urbano referido no caput do artigo 1º desta lei restará gravado com as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e retrocessão em caso de fechamento da unidade local da Universidade ou destinação diversa da inicialmente pactuada, exceto para fins de composição de garantia junto à instituições financeiras para aplicação no bem ora doado, nos termos do que preceitua a letra ‘e’ do inciso I do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal.

 	Art. 3º - Competirá ao donatário o pagamento de todos os encargos incidentes sobre o bem imóvel ora doado.

 	Art. 4º - Restando extinta a Unidade local da Universidade ou havendo a alteração de sua destinação inicial, a doação em tela será tornada sem efeito, retornando a área ora doada ao Município automaticamente.

 	Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 13 dias de março de 2014.

José Carlos A. Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos
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